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DECRETO Nº 023, DE 10 DE MARÇO DE 2021 
 

DESAPROPRIA IMÓVEL DECLARADO DE 
UTILIDADE PÚBLICA ATRAVÉS DO DECRETO 
Nº 034 DE 19 DE JANEIRO DE 2019, QUE 
CONSTA PERTENCER AO ESPÓLIO DE 
ASTÉRIO BARBOSA TINÔCO, OU SEUS 
SUCESSORES. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ, no uso de suas atribuições legais a que 

se refere o artigo 57, IV, da Lei Orgânica do Município, e 

 CONSIDERANDO a necessidade de desapropriar imóvel declarado de 

utilidade pública por meio do Decreto nº 034, de 19 de janeiro de 2019, que consta 

pertencer ao espólio de Astério Barbosa Tinoco; 

 CONSIDERANDO a urgência na construção do novo cemitério público do 

Município;  

 CONSIDERANDO o permissivo encartado no art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, 

de 21 de junho de 1941 que possibilita a imissão provisória imediata na posse do bem 

desapropriado. 

  

 DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica desapropriado pelo valor de R$ 394.499,88 (Trezentos e 

noventa e quatro mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito 

centavos), o imóvel objeto desta expropriação está localizado na Av. Dr. Ezequiel 

Epaminondas da Fonseca, s/n, Meus Amores, nesta cidade. Com área de 

51.400,00 m², perfazendo 5,14 ha e com perímetro de 1000,23m, confrontando-se 

ao norte com Av. Dr. Ezequiel Epaminondas da Fonseca, ao leste com Maria do 

Socorro Leite Fonseca; e, ao oeste Com Rua José Osias da Silva. De titularidade 

e espólio de Astério Barbosa Tinôco e seus sucessores, destinada à criação de 

um novo cemitério público municipal. 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, de 

coordenadas N 9384430,7970m e E 729578,8220m. Deste segue 

com azimute 94°23'27" e distância de 6,61m, limitando-se  com a 

Av. Dr. Ezequiel Epaminondas da Fonseca, até o vértice V-2, de 

coordenadas N 9384430,2910m e E 729585,4120m. Desde segue 

com azimute 102°27'25" e distância 141,38m, limitando-se com Av. 

dr. Ezequiel Epaminondas da Fonseca, até o 
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vértice V-3, de coordenadas N 9384399,7950m e E 729723,4611m. 

Desde segue com azimute 180°26'25" e distância de 325,98m, 

limitando-se com Maria do Socorro Leite Fonseca , até o vértice V-4, 

de coordenadas N 9384073,8264m e E 729720,9560m. Desde 

segue com azimute 260°4'12" e distância de 114,43m, limitando-se 

com Teresinha Wanderley de Sá Leitão, até o vértice V-5, de 

coordenadas N 9384054,0937m e E 729608,2424m. Deste 

segue com azimute 347°25'31" e distância de 9,74m, limitando-se 

com Teresinha Wanderley de Sa Leitão, até o vértice V-6, de 

coordenadas N 9384063,5959m e E 729606,1228m. Deste segue 

com azimute 260°57'11" e distância de 29,41m, limitando-se com 

Teresinha Wanderley de Sa Leitão, até o vértice V-7, de 

coordenadas N 9384058,9707m e E 729577,0748m. Deste segue 

com azimute 359°48'18" e distância de 367,07m, limitando-se com 

Rua José Osias 

da Silva, até o vértice V-8, de coordenadas N 9384426,0362m e E 

729575,8262m. Deste segue com azimute 32°10'50" e distância de 

5,62m, limitando-se com Rua José Osias da Silva, 

até o vértice V-1 ponto inicial da descrição deste perímetro. 
 

Art. 2º - A desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada de 

natureza URGENTE para os efeitos do art. 15 do Decreto Lei Federal nº3.365, de 

21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Art. 3º - As despesas coma execução do presente Decreto correrão por 

conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 Prefeitura Municipal de Assú, 10 de março de 2021. 

 
 
 
 
 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 

PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ 




